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O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº2.848, de 7 de setembro de 1940 (Código 

Penal), para estabelecimento do aumento de penas previstas e acrescer parágrafo 

com o fito de aumento de pena em caso da conduta resultar em gravidez. 

 

Art. 2º O Art.217-A do Decreto-Lei nº2.848, de 7 de setembro de 1940 (Código 

Penal) passa a vigorar com a seguinte redação: 

Estupro de vulnerável      

Art. 217-A.  Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com 
menor de 14 (catorze) anos:    

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (N.R.) 

§ 1o  .......................................................................................................... 

§ 2º............................................................................................................ 

§ 3o  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:              

Pena - reclusão, de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) anos. (N.R.) 

§ 4o  
............................................................................................................ 

§ 5º 
 ........................................................................................................... 

§ 6º  As penas previstas no caput e nos §§ 1º e 3º aumentam-se de 
dois terços se da conduta resulta gravidez. 

Art. 3°: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 Este Projeto de Lei visa punir com mais vigor os estupradores de vulneráveis, 
de modo a proteger as crianças, os adolescentes e os vulneráveis. 

  A infância deve ser protegida e o agressor identificado, sabido. Consoante 
dispõe a Constituição Federal, a pedofilia, que é uma gama de atos contra a 

  

  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4245/2020 

inocência das crianças, deve ser atacada com toda a força possível, razão pela qual 
o aumento das penas de crime de tal monta deve ser mais rigoroso. 

Por isso, é de suma importância que o Estado, em atuação preventiva ou 
repressiva, mostre que não tolera este tipo de ato e que irá reprimi-lo de toda forma.  

O Código Penal dispõe de uma série de crimes contra vulneráveis, a qual não 
há um delineamento quanto a pedofilia em si, com utilização clara e direta quanto a 
este termo. O estupro de menores sem dúvida abarca esta terminologia e, 
considerando a ojeriza social que há quanto a este crime – em que sequer é 
tolerado por outros criminosos nas unidades prisionais – é imperioso o aumento da 
pena. 

Nestes tempos sombrios de tentativa precoce de sexualização das crianças e 
legitimação da pedofilia por meio de pornografia, ideologia de gênero e afins, impõe 
batalhar pela proteção das crianças e dos adolescentes, nosso futuro, pelo que se 
faz necessária a punição desses agentes. 

Recentemente, causou comoção nacional a situação da criança K., de 10 
anos, violentada e estuprada por seu tio desde os 6 anos de idade, tendo gerado 
estado gravídico como consequência mais imediata do crime.  

E, à reboque de um absurdo deste, sucedeu-se outro, a retirada de uma vida. 
Outra vida inocente, esta procedida pelo assassinato da criança, o denominado 
aborto.  

Em que pese a possibilidade legal, todas as consequências mais imediatas 
oriundas do estupro devem constar do Código Penal e servir de meio para dosagem 
da pena. E consequência imediata maior de um estupro pode ser o estado gravídico 
de um criança ou adolescente, o que se traz como novidade neste projeto, como 
causa de aumento de pena instituída no §6º.  

É, portanto, uma justa medida que se aumentem as penas deste crime tão 
abjeto, bem como figure como causa de aumento de pena as consequências do ato, 
como a gravidez. 

Pelas razões apresentadas, justifica-se o presente Projeto de Lei, ao qual 
peço pela aprovação aos meus Nobres Pares nesta Casa de Leis. 

 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2020. 
 

Deputado Carlos Jordy 
PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 
Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 
14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 
Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 
que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 
anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 
Corrupção de menores  

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.265, DE 2020 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
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Acrescenta -se ao Art. 217-A o § 4º à Lei 12.015 de 2009 enumerando 
os demais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4245/2020.  
 

 
 

Acrescenta – se ao Art. 217-A o §4º à Lei 12.015 de 2009  

 

Estupro de Vulnerável 

Art. 217-Aº ................................................................................................................. 

§1º ............................................................................................................................. 

§2º VETADO 

§3º.............................................................................................................................. 

§4º Se da conduta resulta gravidez: 

Pena – reclusão, de 12(doze) a 25 (vinte e cinco) anos 

JUSTIFICAÇÃO 

 Este projeto de lei além de garantir proteção integral ao menor e condições 

dignas de existência, garante também o direito ao respeito, a inviolabilidade de sua 

integridade física, psíquica e moral, sem falar na proteção de sua liberdade sexual. 

 “O que se pretende sustentar de modo mais enfático é que a dignidade da pessoa 

humana na condição de valor (e princípio normativo) fundamental que ‘atrai o 

conteúdo de todos os direitos fundamentais’, exige e pressupõe o reconhecimento e 

proteção dos direitos fundamentais de todas as dimensões (ou gerações, se assim 

preferirmos). Assim, sem que reconheçam à pessoa humana os direitos 

fundamentais que lhe são inerentes, em verdade, estar-se-á negando-lhe a própria 

dignidade”. (SARLET, 2009, p. 94) 

Em suma, importante salientar mais uma vez que o dever de velar pela 

dignidade da criança não se limita aos pais e aos responsáveis legais, estendendo-

se a qualquer pessoa que tenha conhecimento de algum abuso ou desrespeito à 

dignidade da criança, devendo comunicá-lo, inclusive ao Ministério Público, pois este 
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tem a obrigação legal de propor medidas judiciais e extrajudiciais necessárias para a 

defesa do menor. 

  Dessa forma, no caso de concurso do crime, ainda que presentes as 

circunstâncias fáticas do crime continuado ou do concurso penal, na aplicação da 

pena sugere-se que o juiz efetuará a soma das penas, em concurso material, 

conforme previsto no Art. 69º do Código Penal. 

Diante do exposto, conto com o apoio das Senhoras e Senhores 

Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala de Sessões, em 19 de agosto de 2020. 

JÚLIO DELGADO 

Deputado Federal – PSB/MG 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 
 

Altera o Título VI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 

sobre os crimes hediondos, nos termos do 

inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal 

e revoga a Lei nº 2.252, de 1º de julho de 

1954, que trata de corrupção de menores. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 

dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2º O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 

Estupro 

 

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato 

libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é 

menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos." (NR) 

 

"Violação sexual mediante fraude 

 

Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação 

de vontade da vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem 

econômica, aplica-se também multa." (NR) 

 

"Assédio sexual 

 

Art. 216-A. ............................................................................... 

........................................................................................................... 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 

(dezoito) anos." (NR) 

 

"CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

 

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia 

de outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 

 

"Ação penal 

 

Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública condicionada à representação. 

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública 

incondicionada se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa 

vulnerável." (NR) 
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"CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE 

PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

........................................................................................................... 

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual 

 

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de 

exploração sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 

assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 

vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que 

ocorra exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta 

do proprietário ou gerente: 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Rufianismo 

 

Art. 230. ................................................................................... 

........................................................................................................... 

§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se 

o crime é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, 

cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, 

ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, 

proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou 

outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena 

correspondente à violência." (NR) 

 

"Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual 

 

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém 

que nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, 

ou a saída de alguém que vá exercê-la no estrangeiro. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a 

pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, 

transportá-la, transferi-la ou alojá-la. 

§ 2º A pena é aumentada da metade se: 

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos; 
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II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato; 

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 

assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 

vigilância; ou 

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-

se também multa." (NR) 

 

"Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual 

 

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do 

território nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de 

exploração sexual: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar 

a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, 

transportá-la, transferi-la ou alojá-la. 

§ 2º A pena é aumentada da metade se: 

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos; 

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato; 

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 

assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 

vigilância; ou 

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-

se também multa." (NR) 

 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, Código Penal, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes arts. 217-A, 218-A, 218-B, 234-A, 234-B e 234-C: 

 

"Estupro de vulnerável 

 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com 

menor de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com 

alguém que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não 

pode oferecer resistência. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. 

§ 4º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos." 

 

"Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4245/2020 

 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 

induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de 

satisfazer lascívia própria ou de outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos." 

 

"Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de 

vulnerável 

 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 

exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por 

enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para 

a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-

se também multa. 

§ 2º Incorre nas mesmas penas: 

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém 

menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no 

caput deste artigo; 

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se 

verifiquem as práticas referidas no caput deste artigo. 

§ 3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da 

condenação a cassação da licença de localização e de funcionamento do 

estabelecimento." 

 

"CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Aumento de pena 

 

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada: 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - de metade, se do crime resultar gravidez; e 

IV - de um sexto até a metade, se o agente transmite à vitima doença 

sexualmente transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador." 

 

"Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes definidos neste Título 

correrão em segredo de justiça." 

 

"Art. 234-C. (VETADO)." 

 

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes 

Hediondos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º ..................................................................................... 

........................................................................................................... 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); 
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........................................................................................................... 

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 5º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

 

"Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) 

anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as 

condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, 

inclusive salas de bate-papo da internet. 

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no 

caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990." 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Revogam-se os arts. 214, 216, 223, 224 e 232 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e a Lei nº 2.252, de 1º de julho de 1954. 

 

Brasília, 7 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 

Tarso Genro 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Concurso material 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade 

em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 

executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 

de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 

que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 

simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso formal 
Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 

uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 

entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 

de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 

69 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.271, DE 2020 
(Do Sr. Delegado Antônio Furtado) 

 
Altera o artigo 217- A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, aumentando as penas do crime de estupro de 
vulnerável. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4245/2020.  
 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

                         Art. 1º Esta lei Altera o artigo 217- A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, aumentando as penas do crime de estupro 

de vulnerável. 

                                      Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações de aumento de pena. 

“Art. 217- A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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libidinoso com menor de 14 (catorze) anos. 

                                       Pena – reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

 

§3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave.   

Pena – reclusão, de 15 (quinze) a 30 (trinta) anos. 

 

§ 4 o Se da conduta resulta morte ou gravidez.             

                                       Pena - reclusão, de 20(vinte) a 40(quarenta) anos.  

                                      

 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Pretende-se, com o presente projeto de lei, aumentar as penas do 

crime de estupro de vulnerável, previsto no art. 217-A do Código Penal. Afinal, 

entrou em vigor, recentemente, a Lei nº 13.964/2019, que, dentre outras coisas, 

aumentou para 40 (quarenta) anos o tempo máximo de cumprimento de pena 

admitido em nosso país. É natural, em razão disso, que se aumentem as penas 

dos crimes mais graves previstos em nossa legislação, para que se compatibilizem 

com essa nova realidade. 

 

                A cada dia, o Disque 100 (Disque Denúncia) recebe quase 50 

denúncias relatando crimes sexuais cometidos contra crianças e adolescentes em 

todo o Brasil. O número é alto, mas pode ser maior. 

 

               Segundo dados divulgados pelo Ministério da Mulher, da Família e 

dos Direitos Humanos, o Disque 100 (Disque Direitos Humanos) recebeu 76.216 

denúncias no ano passado envolvendo crianças e adolescentes, sendo que 17.093 

desse total se referia à violência sexual. A maior parte delas é de abuso sexual 

(13.418 casos), mas havia também denúncias de exploração sexual (3.675). Só 

nos primeiros meses deste ano, informou a ministra Damares Alves, são 4.736 

denúncias recebidas de violência sexual. 

 

                A maior parte desses crimes ocorre dentro de casa e são provocadas 
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por mães, pais e padrastos, na maioria das vezes. “No que diz respeito aos abusos 

sexuais, por exemplo, chama atenção a relação de proximidade e confiança entre 

agressores e vítimas. É revoltante o que esses abusadores são capazes de fazer”, 

disse a ministra, ao divulgar os números. 

             

            “Quando é agressão sexual, na maioria das vezes é provocada pela 

figura masculina que está presente dentro de casa, seja pai, tio, avô ou irmão mais 

velho”, disse Dalka Chaves de Almeida Ferrari, especialista em Violência 

Doméstica pelo Laboratório de Estudos da Criança da Universidade de São Paulo 

e coordenadora do Centro de Referência às Vítimas de Violência de São Paulo do 

Instituto Sedes Sapientiae. “A maioria das vítimas são mulheres, mas já atendi 

vários casos de meninos pequenos que estão sendo vítimas de abusos de pais”. 

          

             

   Ademais, causa especial reprovação na sociedade o fato de que haja 

estupradores no recesso dos lares e, muitas vezes engravidem crianças ou 

adolescentes, causando-lhes a dor posterior de um aborto e sequelas psicológicas 

nas vítimas para o resto da vida. Por tal razão, o Projeto de Lei contempla a 

possibilidade de pena de até 40 (quarenta anos), a mais alta prevista em nosso 

ordenamento jurídico, quando o estuprador de vulneráveis ocasionar morte da 

vítima ou engravidá-la.  

 

     Ante o exposto, este Deputado pede aos ilustres Pares a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2020. 

 
 

Deputado Federal DELEGADO ANTÔNIO FURTADO PSL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Aperfeiçoa a legislação penal e processual 

penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.  

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.25..............................................................................................................       

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 

considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que 

repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a 

prática de crimes." (NR)  

"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 

executada perante o juiz da execução penal e será considerada dívida de 

valor, aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, 

inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da 

prescrição.  

................................................................................................................. (NR) 

"Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não 

pode ser superior a 40 (quarenta) anos.        

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja 

soma seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para 

atender ao limite máximo deste artigo.  

................................................................................................................. (NR)  

"Art.83.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................   

III - comprovado:  

a) bom comportamento durante a execução da pena;  

b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) meses;  

c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e  

d) aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto; 

................................................................................................................. (NR)  

"Art. 91-A. Na hipótese de condenação por infrações às quais a lei comine 

pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, poderá ser decretada a 

perda, como produto ou proveito do crime, dos bens correspondentes à 

diferença entre o valor do patrimônio do condenado e aquele que seja 

compatível com o seu rendimento lícito.        

§ 1º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, entende-se por 

patrimônio do condenado todos os bens:       
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I - de sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha o domínio e o 

benefício direto ou indireto, na data da infração penal ou recebidos 

posteriormente; e        

II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante contraprestação 

irrisória, a partir do início da atividade criminal.        

§ 2º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incompatibilidade ou 

a procedência lícita do patrimônio.        

§ 3º A perda prevista neste artigo deverá ser requerida expressamente pelo 

Ministério Público, por ocasião do oferecimento da denúncia, com indicação 

da diferença apurada.        

§ 4º Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da diferença 

apurada e especificar os bens cuja perda for decretada.        

§ 5º Os instrumentos utilizados para a prática de crimes por organizações 

criminosas e milícias deverão ser declarados perdidos em favor da União ou 

do Estado, dependendo da Justiça onde tramita a ação penal, ainda que não 

ponham em perigo a segurança das pessoas, a moral ou a ordem pública, 

nem ofereçam sério risco de ser utilizados para o cometimento de novos 

crimes." 

"Art.116............................................................................................................ 

..........................................................................................................................        

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior;        

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos aos Tribunais 

Superiores, quando inadmissíveis; e       

IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não persecução 

penal.  

..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.345, DE 2020 
(Do Sr. Gurgel) 

 
Altera a redação do art. 217-A e acrescenta o art. 226-A no Código 
Penal, para punir com mais rigor o crime de estupro de vulnerável 
praticado contra menores de dez e cinco anos, dentre outras 
providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4245/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei altera a redação do art. 217-A e acrescenta o art. 

226-A no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para 
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punir com mais rigor o crime de estupro de vulnerável praticado contra menores de 

dez e cinco anos, dentre outras providências. 

Art. 2º O art. 217-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 217-A. ................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se o 

crime é cometido contra menor de dez anos: 

Pena – reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. 

§ 4º Se da conduta resulta morte ou se o crime é cometido contra 

menor de cinco anos:  

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

............................................................................................ (NR)” 

 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 226-A: 

"Art. 226-A. Aquele que praticar crime definido neste Título fica 

obrigado a, além de indenizar todos os danos causados, ressarcir o 

Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, pelos 

serviços de saúde prestados em decorrência do crime. 

Parágrafo único. Os valores a que se refere o caput devem ser 

recolhidos ao Fundo de Saúde do ente federado responsável pelas 

unidades de saúde que prestaram os serviços.” 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência sexual contra vulnerável é considerada um grave 

problema de saúde pública em muitos países. Recentemente, causou enorme 

escândalo na sociedade o fato de uma menina de 10 anos que engravidou após ser 

supostamente estuprada pelo tio de 33 anos. Informa-se que a vítima era violentada 

desde os 06 anos de idade. O crime foi amplamente divulgado pela mídia e causou 

enorme comoção na população.  



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4245/2020 

Atualmente, no Brasil, essa problemática vem tomando uma vasta 

proporção diante das diversas denúncias de crimes sexuais, principalmente 

envolvendo menores de 14 anos. 

Em 2018, segundo o 13º Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 

foram registradas 66 mil vítimas de estupro no Brasil, sendo 53,8% meninas de até 

13 anos. Dados levantados pelas Secretarias de Segurança Pública de todos os 

Estados e Distrito Federal apontam que quatro meninas até essa idade são 

estupradas por hora no país. São, em média, 180 estupros diários no Brasil.1 

Segundo o Ministério da Saúde, 72% das pessoas estupradas são 

menores, uma a cada três vítima de violência sexual é uma menina de 12 a 17 anos; 

18% são crianças até 05 anos e 22% são de 06 a 11 anos. O levantamento monstra 

também que entre os meninos predominas casos com vítimas de até 11 anos.2 

O estudo menciona que 04 a cada 10 crianças e adolescentes que 

são atendidos no serviço de saúde após sofrerem algum tipo de violência sexual 

foram vítimas de agressão antes (2018).3 

Nos países mais desenvolvidos, como deve ser, o tratamento legal 

concedido a estupradores é dos mais rigorosos, principalmente no que concerne à 

dimensão da pena que, em alguns casos, aplica-se a de morte ou de prisão 

perpétua, conforme permitam suas legislações.  

Na França, a pena vai até 20 anos de prisão. Na Arábia Saudita, o 

estupro geralmente é punível com a pena de morte.4 

 Na Índia, a pena máxima é a prisão perpétua. Na Rússia, os 

reincidentes nos crimes de estupro contra menores de 14 anos podem ser 

condenados a até 20 anos de prisão, ser privado de ocupar cargos públicos ou até 

                                                      
1 ESTATÍSTICAS - Estupro bate recorde e maioria das vítimas são meninas de até 13 anos. 
Disponível em:< http://crianca.mppr.mp.br/2020/03/233/ESTATISTICAS-Estupro-bate-recorde-e-
maioria-das-vitimas-sao-meninas-de-ate-13-anos.html>. Acesso em 08 ago 20. 
2 42% das crianças e adolescentes que sofrem abuso sexual são vítimas recorrentes. 
Disponível em: <https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/09/42-das-criancas-e-adolescentes-
que-sofrem-abuso-sexual-sao-vitimas-recorrentes.shtml>. Acesso em 08 ago.  2020. 
3 42% das crianças e adolescentes que sofrem abuso sexual são vítimas recorrentes. 
Disponível em: <https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/09/42-das-criancas-e-adolescentes-
que-sofrem-abuso-sexual-sao-vitimas-recorrentes.shtml<. Acesso em 08 ago. 2020. 
4 As leis contra crimes sexuais no mundo. Disponível em: <https://www.dw.com/pt-br/as-leis-
contra-crimes-sexuais-no-mundo/a-19388268>. Acesso em 08 ago 2020. 

http://crianca.mppr.mp.br/2020/03/233/ESTATISTICAS-Estupro-bate-recorde-e-maioria-das-vitimas-sao-meninas-de-ate-13-anos.html
http://crianca.mppr.mp.br/2020/03/233/ESTATISTICAS-Estupro-bate-recorde-e-maioria-das-vitimas-sao-meninas-de-ate-13-anos.html
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mesma a prisão perpétua. No Irã, caso o condenado seja condenado à morte, 

poderá, em alguns casos, ser chicoteado antes da execução.5 

Dessa maneira, punir com mais rigor o crime de estupro de 

vulnerável quando a vítima é menor de 5 (cinco) anos e de 10 (dez) anos parece 

estar de acordo com o princípio da proporcionalidade, uma vez que quanto menor 

a idade da vítima, maiores serão as consequências nefastas do crime de 

estupro. 

Por todo o exposto, tendo em vista a necessidade de se punir com 

maior rigor os casos de estupros de vulnerável praticados contra criança de 5 e 10 

anos de idade; e considerando que os condenados por crimes contra a dignidade 

sexual  devem ficar obrigados a ressarcir todos os danos causados, inclusive 

ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), solicito o apoio dos nobres pares para 

a aprovação do presente projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2020. 

GURGEL 

Deputado Federal  

PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

                                                      
5 Penas para crimes de estupro em outros países vão de chibatadas à decapitação. Disponível 
em: <https://www.bonde.com.br/comportamento/em-dia/penas-para-crimes-de-estupro-em-outros-
paises-vao-de-chibatadas-a-decapitacao-410332.html>. Acesso em: 08 ago 2020. 
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(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Aumento de pena  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
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Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II -  de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 

cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer 

outro título tiver autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.718, de 

24/9/2018) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado: 

 

Estupro coletivo 

a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes; 

 

Estupro corretivo 

b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 

agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou 

pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.  

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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